
 

 
 
 
 
 
EXCELENTÍSISMO SR. DR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA DE REGIONAL 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO AELGRE 
 
PROCESSO: 5052254-31.2022.8.21.0001 
FALÊNCIA DE ARTE MANIACOS LTDA 
 
 

 
JOSÉ LUIS SANTAYANA, Leiloeiro Oficial, 

Mat. 201, devidamente qualificado nos autos do 
processo supra, ciente da manifestação do 
Administrador Judicial e da manifestação do Ministério 
Público, vem através deste, apresentar nova sugestão de 
datas de hastas públicas de bens arrecadados nos autos 
do processo supra, para apreciação e homologação do 
juízo.  

 
 

1. Sugere-se, as datas de 04/04/2023 às 11:00 horas para o primeiro leilão, 
18/04/2023 às 11:00 horas para o segundo leilão e 03/05/2023 às 11:00 horas para 
o terceiro leilão, a solenidade obedecerá a sistemática virtual vigente e será nos termos 
nos termos da Lei 11.101/2005, sendo realizado através do site deste leiloeiro com 
endereço eletrônico www.santayanaleiloes.com.br. O leilão também poderá ser 
acompanhado através do YouTube, com a link a ser disponibilizado no site deste 
leiloeiro no dia da hasta ou então presencialmente na Av. Assis Brasil, N° 1349, Passo 
D’areia, Porto Alegre, Rio Grande do Sul.  

 
2.  Na mesma oportunidade, junta-se ao processo de forma anexa o edital de 

leilão nos termos do artigo 886 do código de processo civil vigente para homologação 
do juízo, que deverá ser publicado na rede mundial de computadores nos termos do 
artigo 887 § 2º 1também do código de processo civil, salvo o juízo entenda necessária 
a publicação do edital de outras maneiras. 
 

 
1 O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e 
conterá descrição detalhada e, sempre que possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão 
se realizará de forma eletrônica ou presencial. 
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Neste sentido, o leiloeiro se mantém  

a disposição do juízo 

______________________________ 

José Luis Santayana 

Leiloeiro Oficial 

 
 


